
Diário Oficial
Ano: 6 8 de janeiro de 2016Edição: 721 52Páginas:

Prefeitura Municipal de Monte Santo

Índice do diário
Responsabilidade Fiscal

Lei de Diretrizes Orçamentária - N° 01/2016

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 1

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 2

8 de janeiro de 2016

Responsabilidade Fiscal
Lei de Diretrizes Orçamentária
N° 01/2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 3

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 4

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 5

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 6

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 7

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 8

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 9

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 10

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 11

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 12

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 13

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 14

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 15

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 16

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 17

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 18

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 19

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 20

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 21

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 22

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 23

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 24

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 25

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 26

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 27

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 28

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 29

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 30

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 31

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 32

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 33

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 34

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 35

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 36

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 37

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 38

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 39

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 40

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 41

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 42

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 43

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 44

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 45

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 46

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 47

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 48

8 de janeiro de 2016



Sexta-feira

Ano:6 Edição:
8 de janeiro de 2016 Diário Oficial

Prefeitura Municipal de Monte Santo721

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil

http:/ / www.doem.org.br/ ba/ montesanto
Página 49

8 de janeiro de 2016

Onde:

2012 2013 2014

RECEITAS CORRENTES 81.043.823,00            77.282.990,48           85.966.734,41             
   Receita Tributária 2.031.494,98              2.115.599,42             2.612.293,13               
       Impostos 2.016.250,88                 1.989.991,10                2.444.084,58                  
       Taxas 15.244,10                      125.608,32                   168.208,55                     
   Receita de Contribuições -                              8.367,87                    -                               
   Receita Patrimonial 281.816,22                 359.935,46                489.419,37                  
   Receita Industrial -                              -                             -                               
   Receitas de Serviços 2.962.608,69              2.849.291,04             3.635,84                      
   Transferências Correntes 75.620.834,00            71.620.170,01           82.752.201,12             
      Participação na Receita da União 25.245.183,10               22.478.960,47              26.848.739,32                
      Outras Transferências da União 16.422.762,77               16.412.358,17              15.371.667,52                
      Participação na Receita do Estado 5.996.158,01                 6.242.437,56                6.256.191,47                  
      Transferências Multigovernamentais 27.596.220,38               26.275.602,81              34.275.602,81                
      Convênios -Correntes 360.509,74                    210.811,00                   -                                 
   Outras Receitas Correntes 147.069,11                 329.626,68                109.184,95                  
     Outras Receitas Correntes 130.715,42                    50.000,00                     16.841,60                       
     Receita da Dívida Ativa 16.353,69                      105.000,00                   90.673,90                       
     Receitas Diversas -                                 174.626,68                   1.669,45                         
RECEITA DE CAPITAL -                              810.499,64                6.194.478,01               
   Operação de crédito -                                 -                               -                                 
   Amortizações de Empréstimos -                                 -                               -                                 
   Alienações de Bens -                                 -                               -                                 
   Convênios -Capital -                                 810.499,64                   6.194.478,01                  
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA 5.372.446,50                 -                               6.128.080,30                  

TOTAL 75.671.376,50          78.093.490,12         86.033.132,12           

  Re:   Receita Estimada

Conforme dispõe o Artigo 30 da Lei nº 4320/64 que intitui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal, a estimativa da receita terá como base a arrecadação histórica dos três últimos exercícios, pelo menos, apuradas com base nos demonstrativos de 

receitas.

1.1  Metodologia de Cálculo utilizada 

  Aa:  Arrecadação do Período Anterior
  (1+EP): Índice de Variação de Preços

(1+EQ): Crescimento da Economia

Considerando que, para o planejamento governamental, o dimensionamento da disponibilidade de recursos com que se poderá contar para o desenvolvimento das ações é condição

necessária para o sucesso da aplicação de recursos, a projeção das receitas é fundamental para determinar as despesas, uma vez que  serão a base para a fixação dos gastos. 

Buscando demonstrar a metodologia utilizada para elaboração da Previsão de Receitas para o exercício de 2016, 2017 e 2018, projeções essas que servirão como parâmetros para

elaboração do Orçamento. 

A metodologia utilizada na projeção de receitas orçamentárias foi baseada no modelo incremental de projeção utilizando a séria histórica de arrecadação.

Este modelo, além de facilitar a compreensão, passo a passo, dos cálculos inerentes às previsões de receita e da simplicidade de utilização, busca traduzir matematicamente o

comportamento da arrecadação de uma determinada receita ao longo dos anos anteriores e projeta-se os valores para os anos seguintes. 

No modelo incremental de projeção pela série histórica de arrecadação obtêm-se a previsão através da arrecadação anual dos últimos 03 (três) anos anteriores (base de cálculo), corrigida

por parâmetros de atualização de valores, baseada na seguinte lógica: considera como base a arrecadação do período anterior, onde se aplica a Variação de Preços (índice de correção da

receita por elevação ou queda de preços), a Variação de Quantidade (índice de crescimento ou decrescimento real do setor da economia) e o Efeito Legislação, se ocorrer (variação da

receita decorrente de alterações na legislação vigente).

A referida metodologia matematicamente é traduzida pela seguinte fórmula:

Re = (Aa)*(1+EP)*(1+EQ)*(1+EL)

1.2 Formação do Banco de Dados dos Últimos três exercícios 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  MONTE SANTO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METODOLOGIA DE CÁLCULO
2016

1. Memória e Metodologia de Cálculo da Previsão das Receitas.

(1+EL): Efeito Legislação

Para aplicação da metodologia é elaborado banco de dados contendo as informações históricas dos últimos três exercícios de todas as receitas arrecadadas pela entidade, devidamente
classificadas por rubricas  conforme demonstrativos contábeis relativos ás prestações de contas dos respectivos exercícios.

Desta, forma apresentamos abaixo as informações históricas de arrecadação:

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADAÇÃO
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VARIÁVEIS 2015 2016 2017

PIB (crescimento % anual) 3,50                               4,20                              3,80                                

 Inflação Média (% anual) projetdada com base em índice 
oficial de inflação. 6,00                               6,00                              6,00                                

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 218.000,00                    239.000,00                   261.000,00                     

2016 2017 2018

RECEITAS CORRENTES 102.296.801,60     106.184.080,06    110.219.075,10      
   Receita Tributária 3.924.204,10         4.073.323,86        4.228.110,16          
       Impostos 3.718.180,50            3.859.471,36           4.006.131,27            
       Taxas 206.023,60               213.852,50              221.978,89               
   Receita de Contribuições 5.035,20                5.226,54               5.425,15                 
   Receita Patrimonial 393.479,90            408.432,14           423.952,56             
   Receita Industrial -                         -                        -                         
   Receitas de Serviços 2.173.423,10         2.256.013,18        2.341.741,68          
   Transferências Correntes 95.628.728,20       99.262.619,87      103.034.599,43      
      Participação na Receita da União (FPM, ITR, IPI 
e AFM) 31.159.915,60          32.343.992,39         33.573.064,10           
      Outras Transferências da União 17.718.449,20          18.391.750,27         19.090.636,78           
      Participação na Receita do Estado 6.949.939,70            7.214.037,41           7.488.170,83            
      Transferências Multigovernamentais 39.800.423,70          41.312.839,80         42.882.727,71           
      Convênios -Correntes -                           -                          -                            
   Outras Receitas Correntes 171.931,10            178.464,48           185.246,13             
     Outras Receitas Correntes 54.862,70                 56.947,48               59.111,49                 
     Receita da Dívida Ativa 68.394,80                 70.993,80               73.691,57                 
     Receitas Diversas 48.673,60                 50.523,20               52.443,08                 
RECEITA DE CAPITAL 2.909.926,00         3.020.503,19        3.135.282,31          
   Operação de crédito -                           -                          -                            
   Amortizações de Empréstimos -                           -                          -                            
   Alienações de Bens -                           -                          -                            
   Convênios -Capital 2.909.926,00            3.020.503,19           3.135.282,31            
(-) DEDUÇÃO DA RECEITA 7.332.405,10            7.611.036,49           7.900.255,88            

TOTAL 97.874.322,50          101.593.546,76       105.454.101,53         

Receita Tributária
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 2.503.209,72                 0

2014 2.904.713,22                 13,82%

2015 2.913.900,00                 0,32%

2016 3.924.204,10                 25,75%

2017 4.073.323,86                 3,66%

2018 4.228.110,16                 3,66%

Cota - Parte do Fundo de Participação dos Municípios
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 26.586.152,76               0

2014 29.843.569,40               10,91%

2015 26.800.000,00               -11,36%

2016 31.151.523,60               13,97%

2017 32.335.281,50               3,66%

2018 33.564.022,19               3,66%

2. Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal de 
Montante da Dívida Pública

O art. 4º, § 2º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, estabele que o demonstrativo de metas anuais deverá ser instruido com a memória e metodologia de cálculo, visando

esclarecer a forma de obtenção dos valores.

A partir desta determinação da lei, foram elaborados modelos de demonstrativos com a memória de cálculo e a metodologia utilizada para a obtenção dos valores relativos, a receitas,

despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida Pública.

2.1  Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADAÇÃO

2.1.1 - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita:

TOTAL DAS RECEITAS

Os modelos desenvolvidos incluem um exemplo prático da forma de elaboração e preenchimento dos valores encontrados.

1.3 Índices  de Correção 

Os indices utilizados buscam consolidar de forma confiável as projeções do comportamento da economia Brasileira e da Bahia. Para esse estudo foi aplicado o índice oficial de inflação do

Brasil,o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, é por ele que se mede as metas inflacionárias,encontrado no Relatório de Inflação do Banco Central. 

E, o indice de crescimento obtido pelo PIB – Produto Interno Bruto, o qual representa a soma de todos os bens e serviços finais produzidos no país, ambos utilizados para o período de

projeção desta peça Orçamentária.  

Com base nos anos anteriores é estabelecida a base da arrecadação, utilizamos a média aritmética e sobre esta base aplicamos os fatores capazes de influenciar na arrecadação
municipal. 

Salientamos que não há metodologia específica para elaboração da projeção das receitas de convênios, pois estas não seguem uma regularidade seqüencial, depende do projeto e da
vontade dos órgãos para sua efetivação. Seus valores não sofrem influências estatísticas. Em verdade, o convênio é uma realização de parceria com diversos órgãos federais e estaduais, e
normalmente o município executa as ações com recursos externos. Tais valores serão inseridos na projeção de acordo com os instrumentos legais firmados pelas entidades com os
respectivos órgãos concedentes.
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Transferências de Recursos do SUS
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 10.784.965,11               0

2014 10.146.862,13               -6,29%

2015 9.203.300,00                 -10,25%

2016 9.968.017,60                 7,67%

2017 10.346.802,27               3,66%

2018 10.739.980,76               3,66%

Outras Receitas Correntes
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 59.160,77                      0

2014 18.726,85                      -215,91%

2015 -                                 0%

2016 54.862,70                      100,00%

2017 56.947,48                      3,66%

2018 59.111,49                      3,66%

Receitas de Capital
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 958.995,62                    0

2014 6.887.887,88                 86,08%

2015 3.785.000,00                 -81,98%

2016 2.909.926,00                 -30,07%

2017 3.020.503,19                 3,66%

2018 3.135.282,31                 3,66%

2016 2017 2018

DESPESAS CORRENTES 91.555.563,97       95.034.675,41      98.645.993,07        
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 56.519.881,75          58.667.637,26         60.897.007,48           
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 6.533,17                  6.781,43                 7.039,13                   
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.029.149,05          36.360.256,71         37.741.946,47           
DESPESAS DE CAPITAL 6.318.758,53            6.558.871,35           6.808.108,47            
INVESTIMENTOS 5.189.461,42            5.386.660,95           5.591.354,07            
INVERSÕES FINANCEIRAS 11.106,39                 11.528,44               11.966,52                 
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS -                           -                          -                            
AQUISIÇÃO DE TÍTULO DE CAPITAL -                           -                          -                            
DEMAIS INVERSÕES FINANCEIRAS -                           -                          -                            
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 610.236,59               633.425,58              657.495,76               
RESERVA DE CONTINGENCIA 507.954,12               527.256,38              547.292,12               

TOTAL 97.874.322,50         101.593.546,76      105.454.101,54        

Pessoal e Encargos Sociais
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 56.803.880,94               0

2014 52.283.119,79               -8,65%

2015 53.016.100,00               1,38%

2016 56.519.881,75               6,20%

2017 58.667.637,26               3,66%

2018 60.897.007,48               3,66%

Juros e Encargos da Dívida
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 -                                 0

2014 -                                 0%

2015 12.000,00                      100,00%

2016 6.533,17                        -83,68%

2017 6.781,43                        3,66%

2018 7.039,13                        3,66%

Reserva de Contingência
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 -                                 0

2014 -                                 0%

2015 933.000,00                    100,00%

2016 507.954,12                    -83,68%

2017 527.256,38                    3,66%

2018 547.292,12                    3,66%

Investimentos 
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 4.840.446,50                 0

2014 8.474.968,01                 42,89%

2015 9.188.260,00                 7,76%

2016 5.189.461,42                 -77,06%

2017 5.386.660,95                 3,66%

2018 5.591.354,07                 3,66%

Outras Despesas Correntes 
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 32.953.841,16               0

2014 34.130.705,36               3,45%

2015 33.343.740,00               -2,36%

2016 35.029.149,05               4,81%

2017 36.360.256,71               3,66%

2018 37.741.946,47               3,66%

Amortização da Dívida 
Metas Anuais Valor Nominal Variação %

2013 367.159,13                    0

2014 900.749,48                    59,24%

2015 486.500,00                    -85,15%

2016 633.425,58                    23,20%

2017 657.495,76                    3,66%

2018 657.495,76                    0,00%

TOTAL DAS DESPESAS

ESPECIFICAÇÃO
EXECUÇÃO

2.2  Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas
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ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018

RECEITAS CORRENTES (I) 92.859.368,20               96.388.024,19              100.050.769,11              
  Receita Tributária 3.924.204,10                 4.073.323,86                4.228.110,16                  
  Receita de Contribuição 5.035,20                        5.226,54                       5.425,15                         
  Receita Patrimonial 393.479,90                    408.432,14                   423.952,56                     
        Aplicações Financeiras (II) 392.430,90                    407.343,27                   422.822,32                     
        Outras Receitas Patrimoniais 1.049,00                        1.088,86                       1.130,24                         
  Transferências Correntes 88.296.323,10               91.651.583,38              95.134.343,55                
  Demais Receitas Correntes 240.325,90                    249.458,28                   258.937,70                     
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (I - II) 92.466.937,30            95.980.680,92           99.627.946,79             
RECEITA DE CAPITAL (IV) 2.909.926,00                 3.020.503,19                3.135.282,31                  
  Operações de Crédito (V) -                                 -                               -                                 
  Amortização de Empréstimos (VI) -                                 -                               -                                 
  Alienação de Ativos (VII) -                                 -                               -                                 
  Transferência de Capital 2.909.926,00                 3.020.503,19                3.135.282,31                  
  Outras Receitas de Capital
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII) = (IV-V-VI-VII) 2.909.926,00              3.020.503,19             3.135.282,31               
RECEITAS PRIMÁRIAS (IX) = (III+VIII) 97.481.891,60            101.186.203,48         105.031.279,21           
DESPESAS CORRENTES (X) 91.555.563,97               95.034.675,41              98.645.993,07                
  Pessoal e Encargos Sociais 56.519.881,75               58.667.637,26              60.897.007,48                
  Juros e Encargos da Dívida (XI) 6.533,17                        6.781,43                       7.039,13                         
  Outras Despesas Correntes 35.029.149,05               36.360.256,71              37.741.946,47                
DESPESAS FISCAIS CORRENTE (XII) = (X-XI) 91.549.030,80            95.027.893,97           98.638.953,94             
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 5.810.804,41                 6.031.614,97                6.260.816,34                  
   Investimentos 5.189.461,42                 5.386.660,95                5.591.354,07                  
   Inversões Financeiras 11.106,39                      11.528,44                     11.966,52                       
   Amortização da Dívida (XIV) 610.236,59                    633.425,58                   657.495,76                     
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XIII - XIV) 5.200.567,81              5.398.189,39             5.603.320,59               
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 507.954,12                    527.256,38                   502.627,63                     
DESPESAS PRIMÁRIAS (XVII) = (XII+XV+XVI) 97.257.552,74            100.953.339,74         104.789.566,65           

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XVII) 224.338,86                 232.863,74                241.712,56                  

ESPECIFICAÇÃO 2016 (b) 2017 (c) 2018 (d)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 35.980.873,11               36.714.720,70              37.452.384,33                
DEDUÇÕES (II) 6.570.876,67              6.820.569,98             7.079.751,64               
  Ativo Disponível 8.746.800,31                 9.079.178,72                9.424.187,52                  
  Haveres Financeiros 1.235.039,70                 1.281.971,21                1.330.686,11                  
  ( - ) Restos a Pagar Processados 3.410.963,35                 3.540.579,95                3.675.121,99                  
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) - (I-II) 29.409.996,44            29.894.150,72           30.372.632,69             
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III+IV-V) 29.409.996,44            29.894.150,72           30.372.632,69             

RESULTADO NOMINAL (b-a*) (c-b) (d-c)
VALOR 185.496,90                    484.154,28                   478.481,97                     

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolida Líquida do exercício financeiro anterior ao exercício de 2016.

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 35.980.873,11               36.714.720,70              37.452.384,33                
  Dívida Mobiliária -                              -                             -                               
  Outras Dívidas 35.980.873,11               36.714.720,70              37.452.384,33                
DEDUÇÕES (II) 6.570.876,67              6.820.569,98             7.079.751,64               
  Ativo Disponível 8.746.800,31                 9.079.178,72                9.424.187,52                  
  Haveres Financeiros 1.235.039,70                 1.281.971,21                1.330.686,11                  
  ( - ) Restos a Pagar Processados 3.410.963,35                 3.540.579,95                3.675.121,99                  

DCL (III) = (I-II) 29.409.996,44            29.894.150,72           30.372.632,69             

Em atendimento ao artigo 4º, § 2º, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, fazemos, a seguir, uma demonstração a respeito da memória de cálculo das metas de resultado 
nominal, para o exercício financeiro a que se refere a LDO.

V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública 

2.3 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário 

META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO

Em atendimento ao artigo 4º, § 2º, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, fazemos, a seguir, uma explanação a respeito da memória de cálculo das metas anuais para o
Montante da Dívida Pública, para o exercício financeiro a que se refere a LDO  e para os dois subsequentes.

META FISCAL - RESULTADO NOMINAL

META FISCAL MONTANTE DA DÍVIDA

2.4 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal 

Nota: O cálculo das Metas Anuais relativas ao Resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN.

Em atendimento ao artigo 4º, § 2º, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, fazemos, a seguir, uma demonstração a respeito da memória de cálculo das metas de resultado
primário, para o exercício financeiro a que se refere a LDO e para os dois exercícios subsequentes.


